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RESOLUÇÃO Nº  017/2007.  

 

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: “PRODU-

ÇÃO E USO DE BIOFERTILIZANTE DE RO-

CHAS E DE MATERIAIS ORGÂNICOS DE NO-

VA GERAÇÃO”, do Departamento de Agronomia 

desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da U-

niversidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

09/2007  da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, rea-

lizada no dia 08 de fevereiro de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.0011570/2005,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Pes-

quisa intitulado: “PRODUÇÃO E USO DE BIOFERTILIZANTE DE ROCHAS E DE MATERIAIS 

ORGÂNICOS DE NOVA GERAÇÃO”, sob a responsabilidade do Departamento de Agronomia  

desta Universidade,   com  início em março de 2006 e  duração de 24 (vinte e quatro) meses,   tendo 

como Coordenador o Professor NEWTON PEREIRA STANFORD e  tendo como colaboradores: 

CAROLINA ETIENNE DE ROSÁLIA E SILVA SANTOS,  MARIA DO CARMO CATANHO 

PEREIRA DE LIRA, LUÍZA HELENA DUENHAS, SÔNIA VALÉRIA PEREIRA, SÍLVIO HEN-

RIQUE LINO DIAS, ANA DOLORES SANTIAGO DE FREITAS, TEREZA HERNANDEZ, JO-

SÉ PASCUAL, JUAN ALBALADEJO e VICTOR CASTILHO, cujo objetivo é  conhecer a possibi-

lidade do uso de fertilizantes biológicos naturais, fosfóricos e potássicos (os quais podem se integrar 

na agricultura ecológica), utilizando para isto rochas minerais moídas, inoculadas com microorga-

nismos apropriados, para assegurar a  colocação dos nutrientes P e K à disposição das plantas, con-

forme consta do Processo  acima  mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de fevereiro de 2007. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  
 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

 

 


